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SOBRE ESTAS RECOMENDAÇÕES
Este documento é resultado do projeto The Global Food Donation Policy Atlas [Atlas Global de Políticas de 
Doação de Alimentos], uma parceria entre a Food Law and Policy Clinic (FLPC) da Harvard Law School e The 
Global FoodBanking Network (GFN). Este projeto é uma parceria inovadora projetada para mapear as leis e 
políticas que afetam a doação de alimentos em 15 países ao longo de dois anos, fornecendo uma análise 
jurídica comparativa com base nessas descobertas. O projeto Atlas Global de Doação de Alimentos produzirá 
um guia jurídico para cada país, identificando as leis relevantes para a doação de alimentos nesse país. 
Embora fronteiras geopolíticas criem diferentes cenários, os guias jurídicos reconhecem questões universais 
que afetam os esforços para reduzir a perda e o desperdício de alimentos e aumentar a recuperação de 
alimentos. Essas questões incluem a segurança dos alimentos, datas de rotulagem, responsabilidade civil, 
impostos e subsídios do governo ou programas de financiamento. 

Entrevistas no país com partes interessadas relevantes, incluindo bancos de alimentos, outras organizações 
de recuperação de alimentos, doadores de alimentos, funcionários do governo e especialistas jurídicos, 
informaram ainda mais o conteúdo do guia jurídico e revelaram ações prioritárias para a mudança de 
leis e políticas. Em resultado disso, a FLPC desenvolveu recomendações específicas para cada país. As 
recomendações destinam-se a servir de complemento aos guias jurídicos, embora ambos os documentos 
possam ser independentes. O objetivo dessas recomendações é destacar ações específicas para melhorar 
as leis, políticas e programas que afetam a perda, desperdício e doação de alimentos. 

O presente documento traz recomendações focadas no Brasil, onde 42% dos alimentos é perdida ou 
desperdiçada a cada ano1 e cerca de 61,3 milhões de pessoas sofrem de insegurança alimentar.2 A discussão 
abaixo apresenta uma breve visão geral das questões jurídicas mais pertinentes à doação de alimentos, 
que são explicadas com mais detalhes no guia jurídico do Brasil. As recomendações incluídas neste relatório 
não são completamente abrangentes, mas oferecem melhores práticas selecionadas e soluções de políticas 
para reduzir a perda e o desperdício de alimentos e combater a insegurança alimentar por meio de leis e 
políticas de doação de alimentos mais robustas no Brasil.
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As recomendações neste documento visam fornecer um ponto de partida para as partes interessadas no Brasil 
fortalecerem as estruturas jurídicas e políticas relevantes à doação de alimentos. Bancos de alimentos e outras 
organizações cuja missão é reduzir o desperdício de alimentos e aumentar a doação de alimentos (coletivamente 
chamadas de “organizações de recuperação de alimentos”), junto com doadores e formuladores de políticas, 
devem analisar oportunidades adicionais para promover a doação de alimentos e reduzir o desperdício de 
alimentos. Em resumo, as recomendações são as seguintes:

Para garantir que os rótulos de data com base na qualidade não resultem no descarte de alimentos que são 
seguros para o consumo e doação, o governo deveria:

· Adotar um programa de rotulagem com duas datas, para distinguir claramente entre rótulos com 
critério de segurança e com critério de qualidade, e permitir a doação de alimentos após a data 
de qualidade.

· Adotar uma resolução permitindo a doação de alimentos após a data do critério de qualidade.
· Promover a educação e conscientização do consumidor sobre o significado dos rótulos de data.

Para garantir que as preocupações de responsabilidade civil relacionadas à doação de alimentos não dissuadam 
potenciais doadores, o governo deveria:

· Promover a conscientização sobre o afastamento da responsabilidade civil para doadores e 
intermediários de alimentos, previstas na Lei de Combate ao Desperdício de Alimentos e Doação 
de Excedentes, e divulgar as orientações da ANVISA sobre as melhores práticas para garantir a 
segurança dos alimentos doados.

Para garantir que doadores de alimentos e associações de recuperação de alimentos recebam incentivos fiscais 
adequados e informações suficientes para participar da doação de alimentos, o Governo do Brasil e os órgãos 
competentes deveriam:

· Aumentar o escopo e o valor do abatimento fiscal disponível para doações de alimentos e 
atividades associadas ao armazenamento, transporte e entrega de alimentos doados.

· Oferecer créditos fiscais para incentivar a doação de alimentos.
· Desenvolver orientações para auxiliar doadores e organizações de recuperação de alimentos a 

entenderem os benefícios fiscais do ICMS relacionados à doação de alimentos.
· Garantir que os doadores possam solicitar o crédito do ICMS (IVA de entrada) sobre os alimentos 

doados.

Para garantir que todos os participantes da cadeia de abastecimento de alimentos contribuam para os esforços 
de recuperação e doação de alimentos, o Governo do Brasil deveria:

· Adotar políticas nacionais que exijam a doação de alimentos excedentes ou imponham sanções 
pecuniárias em casos de alimentos enviados para aterros quando ainda são adequados para o 
consumo humano.

Para garantir que doadores de alimentos e organizações de recuperação de alimentos possam recuperar, 
manusear, transportar e distribuir alimentos excedentes de forma mais eficaz e segura, o Governo do Brasil 
deveria:

· Desenvolver oportunidades de subsídios do governo para a infraestrutura de doação de alimentos.

RESUMO DAS RECOMENDAÇÕES
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INTRODUÇÃO
A perda e o desperdício de alimentos representa um grande desafio ambiental, econômico e social no Brasil.  
Depois de uma redução sem precedentes nos níveis de pobreza apenas algumas décadas atrás, devido a uma 
série de intervenções bem-sucedidas de políticas sociais3 que resultou no Brasil ser retirado do Mapa da 
Fome das Nações Unidas em 2014,4 o Brasil está lutando contra o ressurgimento da insegurança alimentar 
e nutricional. Em 2021, o Brasil voltou a estar presente no Mapa da Fome, pois os índices de insegurança 
alimentar dispararam. 5 Estima-se que 61,3 milhões de pessoas – mais de um quarto da população – estejam 
atualmente em situação de insegurança alimentar.6 

Antes da pandemia, as taxas de desemprego estavam aumentando,7 e as populações mais pobres já tinham 
dificuldade em ganhar renda suficiente para pagar os alimentos básicos.8 A pandemia da covid-19 aumentou 
essa pressão e as dificuldades, o que gerou taxas ainda mais elevadas de insegurança alimentar.9 A adoção 
de estratégias para reduzir e controlar as taxas de infecção teve um impacto tremendo nos mercados 
econômicos, o que levou a interrupções significativas em termos de disponibilidade e acessibilidade dos 
alimentos.10 Durante a pandemia, o número de brasileiros que passaram fome aumentou de aproximadamente 
19,1 milhões em 2019 para 33,1 milhões no início de 2022.11 

A perda e o desperdício de alimentos no Brasil ocorrem devido às perdas de alimentos ao longo da cadeia 
de abastecimento, que limitam a disponibilidade dos alimentos para o consumo humano, bem como o 
desperdício alimentar que ocorre no final da cadeia alimentar devido aos comportamentos adotados pelos 
estabelecimentos de varejo, restaurantes e arranjos familiares. Dos 268,1 milhões de toneladas de alimentos 
que estão disponíveis no Brasil a cada ano, 26,3 milhões de toneladas são perdidas.12 No Brasil, a maior parte 
das perdas pós-colheita ocorre devido à perda de alimentos antes mesmo de chegarem ao consumidor, mas, 
ainda assim, de acordo com o Relatório do Índice de Resíduos Alimentares do PNUMA de 2021, os arranjos 
familiares do Brasil desperdiçam 60 kg de alimentos per capita por ano.13 As pessoas têm conhecimento 
da questão do desperdício alimentar, e 96% dos brasileiros dizem que se preocupam com o desperdício 
alimentar,14 porém o consumidor médio desperdiça mais de meio quilo de alimentos por dia.15

Nos últimos anos, o Governo do Brasil tem prestado maior atenção aos altos índices de perda e desperdício de 
alimentos, tendo adotado uma estratégia abrangente e uma legislação nacional sobre o assunto. Em outubro 
de 2017, o Governo do Brasil lançou uma Estratégia Intersetorial para a Redução das Perdas e Resíduos 
Alimentares — uma iniciativa multissetorial liderada pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar 
e Nutricional (CAISAN).16 A Estratégia Intersetorial combate a perda e o desperdício de alimentos por meio de 
parcerias e programas público-privados, exigindo maior apoio para a doação de alimentos, para os bancos de 
alimentos e para outras organizações de recuperação de alimentos. Em junho de 2020, o Governo do Brasil 
promulgou a Lei 14.016,17 que introduz um esquema regulamentar para combater o desperdício de alimentos 
por meio de mais doações.18

Junto com as iniciativas e legislações governamentais, existem mais de 210 bancos de alimentos ativos 
no Brasil que procuram mitigar a gravidade da insegurança alimentar, bem como reduzir o desperdício de 
alimentos.19   Os bancos de alimentos no Brasil, incluindo bancos de alimentos administrados pelo governo, 
bem como organizações que se qualificam como “entidades privadas sem fins lucrativos” certas “Organização 
da Sociaedade Civil” e “organizações religiosas”, estão conectados por meio da Rede Brasileira de Bancos de 
Alimentos (RBBA), coordenada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

DOS 268,1 MILHÕES DE TONELADAS DE ALIMENTOS QUE ESTÃO DISPONÍVEIS NO BRASIL 
A CADA ANO, 26,3 MILHÕES DE TONELADAS SÃO PERDIDAS.

PÁGINA 3



Fome (MDS).20 A RBBA trabalha como uma rede para fortalecer e unificar as operações de doação de alimentos 
com base nos princípios de cooperação, comunicação, transparência e conduta ética.21

Embora essas estruturas tenham o potencial de promover a doação de alimentos como solução para a fome e 
perda e desperdício de alimentos, o Governo do Brasil poderia tomar medidas adicionais para reforçar esse 
objetivo de políticas.22 As seções a seguir resumem brevemente algumas das questões jurídicas mais comuns 
relevantes à doação de alimentos, conforme identificadas e descritas com mais detalhes no Guia Jurídico, e 
oferecem recomendações de políticas para enfrentar esses desafios. 

DESAFIOS JURÍDICOS E 
RECOMENDAÇÕES DE POLÍTICAS

Rotulagem das datas
Visão geral do desafio

Um dos principais impulsionadores do desperdício de alimentos e um obstáculo à doação de alimentos é o 
equívoco geral sobre rótulos de datas como “vender até”, “consumir até” ou “consumir preferencialmente 
antes de” afixados em produtos alimentícios. Muitos doadores e consumidores interpretam esses rótulos 
de data como indicadores de segurança dos alimentos. No entanto, para a grande maioria dos alimentos, os 
rótulos de data indicam frescor ou qualidade, em vez da segurança do alimento, e poucos alimentos se tornam 
mais propensos a transportar bactérias causadoras de doenças transmitidas por alimentos ao longo do tempo. 
Apesar disso, doadores cautelosos e organizações de recuperação de alimentos podem descartar alimentos 
assim que passam da data, mesmo que sejam perfeitamente seguros para doação e consumo. 

Em outros países que mediram o impacto dos rótulos de datas, pesquisas mostram que os consumidores 
geralmente confundem rótulos de datas como sendo indicadores de segurança e não de qualidade. No 
Reino Unido, por exemplo, os pesquisadores constataram que os consumidores descartam cerca de 22% dos 
alimentos que poderiam ser consumido devido à confusão com a rotulagem das datas.23 Da mesma forma, 84% 
dos norte-americanos relatam que jogam fora alimentos após o “prazo de validade” devido a preocupações 
relativas à segurança, embora haja risco mínimo de intoxicação alimentar nesse momento.24 Essa confusão 
ocorre nos lares, mas também afeta a disposição de empresas doarem alimentos e gera um estigma contra 
alimentos vencidos entre as pessoas que recebem as doações. 

Os regulamentos de rotulagem de data no Brasil contribuem para a confusão, prejudicando assim outros 
esforços para reduzir o desperdício de alimentos. O Brasil é membro do Mercosul (Mercado Comum do Sul) 
— um bloco comercial sul-americano cujos membros incluem a Argentina, o Brasil, o Paraguai e o Uruguai.25 
A Resolução Técnica Mercosul 21/2002 estabelece o Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos 
Embalados26 e o Brasil incorporou esse Regulamento por meio de uma resolução federal, a RDC n. 259/2002 
da ANVISA, que exige que todos os alimentos embalados apresentem um “data de validade” ou um “prazo de 
validade mínima”.27 

Os prazos de validade seguem orientações com base no tipo de alimento (natural ou processado). De acordo 
com o Guia nº 16/2018 da ANVISA, para a Determinação de Prazos de Validade de Alimentos, o prazo de 
validade é definido como “o intervalo de tempo no qual o alimento permanece seguro e adequado para o 
consumo, desde que armazenado de acordo com as condições estabelecidas pelo fabricante.”28 Embora 
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a Resolução Técnica e o Guia forneçam uma definição de “prazo de validade”, não fica claro se a data se 
destina à indicação de segurança ou de qualidade. Isso é inconsistente com a Norma Geral para Rotulagem 
de Alimentos Pré-embalados do Codex Alimentarius, a qual  estabelece que o “prazo de validade” deve 
representar a última data em que o alimento é considerado seguro para o consumo e, portanto, deve ser 
entendido exclusivamente como um rótulo baseado na segurança, não um rótulo baseado na qualidade.29 
Embora o Brasil seja membro do Codex Alimentarius, seu atual esquema de rotulagem de datas não 
está alinhado com o esquema recomendado de rotulagem de duas datas (exigindo um rótulo baseado na 
segurança ou um baseado na qualidade).

Sem uma definição clara do “prazo de validade” com base na segurança ou da inclusão de uma data alternativa 
com base na qualidade, os participantes do sistema alimentar presumem que a data afixada se refere à 
segurança e, consequentemente, que os alimentos vencidos não podem ser doados. A Lei de Combate ao 
Desperdício de Alimentos e Doação de Excedentes de 2020 reforça essa interpretação ao autorizar a doação 
de excedentes não comercializáveis e seguros para o consumo humano, desde que o alimento esteja dentro 
do “prazo de validade”.30 Além disso, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) também confirma que os 
fornecedores serão solidariamente responsáveis por defeitos que tornem os produtos impróprios para o 
consumo, incluindo produtos vendidos fora do prazo de validade.31 Isso comprova que atualmente existe um 
risco real de responsabilidade civil caso alimentos sejam doados fora do prazo de validade.32

O Brasil reconheceu que os rótulos de datas são uma potencial causa do desperdício desnecessário de 
alimentos e nos últimos anos tem procurado lidar com a incerteza causada pelos rótulos. Por exemplo, 
o Brasil apoiou a revisão de 2018 da Normal Geral do Codex Alimentarius, observando que a norma de 
rotulagem com duas datas e a clara distinção de rótulos baseados na qualidade e na segurança “podem ajudar 
na redução de problemas de comércio de alimentos e confusão entre consumidores, operadores de empresas 
de alimentos e reguladores”.33 A Associação Brasileira da Indústria de Alimentos (ABIA) tem incentivado a 
adoção de um modelo de rotulagem com duas datas.34 Além disso, em evento sobre a cadeia de abastecimento 
nacional realizado pela Associação Brasileira de Supermercados em junho de 2021, o Ministério da 
Agricultura anunciou seus planos de criar um grupo de trabalho para avaliar o existente esquema de 
rotulagem de datas e discutir novas flexibilidades nas regras de rotulagem de datas.35  No entanto, até este 
momento, não houve declarações ou atualizações oficiais do Ministério ou de qualquer grupo de trabalho.

Ações de políticas recomendadas

Os regulamentos de rotulagem de datas do Brasil devem estar alinhados com os requisitos de rotulagem 
do Mercosul. No entanto, o esquema existente não explica adequadamente aos consumidores, doadores 
e organizações de recuperação de alimentos quais datas são baseadas na segurança e quais são baseadas 
na qualidade. O Governo do Brasil, com o apoio da Associação Brasileira da Indústria de Alimentos e da 
Associação Brasileira de Supermercados, deveria coordenar com o Mercosul a implementação de um 
sistema de rotulagem com duas datas. O Brasil deveria fazer isso por trabalhar com o Mercosul para alterar 
a Resolução Mercosul 21/2002, que estabelece regulamentos para Rotulagem de Alimentos Embalados, 
e então alterar a resolução 259/2002 da ANVISA, que atende à resolução do Mercosul. O sistema deve 
prever um rótulo padrão a ser usado para rotular alimentos como indicador de qualidade e um rótulo 
padrão usado apenas para os poucos alimentos que exigem indicação de que a segurança do produto pode 
diminuir após uma data específica. O Governo do Brasil poderia propor a mudança como parte de um dos 
grupos de trabalho, já que o órgão executivo do Mercosul, o Grupo Mercado Comum, aprova regularmente 
as recomendações dos grupos de trabalho.36 Tal proposta para introduzir um sistema padrão de rotulagem 

ADOTAR UM PROGRAMA DE ROTULAGEM COM DUAS DATAS, PARA DISTINGUIR 
CLARAMENTE ENTRE RÓTULOS COM CRITÉRIO DE SEGURANÇA E COM CRITÉRIO 
DE QUALIDADE, E PERMITIR A DOAÇÃO DE ALIMENTOS APÓS A DATA DE 
QUALIDADE.

1.
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dupla, para rótulos de data em alimentos embalados, também se alinharia com estratégias para modernizar o 
Mercosul.

Muitos outros países, e a própria indústria de alimentos, estão se movendo em direção a esse sistema de 
rótulos de duas datas, além do endosso global de tal prática pelo Codex Alimentarius. Por exemplo, a UE exige 
que o rótulo de data em qualquer produto alimentício use apenas um dos dois rótulos padrão: “consumir de 
preferência antes de” é exigido para os alimentos em que o rótulo é um indicador de qualidade, enquanto 
“consumir até” é exigido para os alimentos que podem aumentar o risco de segurança do alimento após essa 
data.37 Vários Estados Membros da UE emitiram orientações esclarecendo o impacto dessas datas na doação 
de alimentos e outros introduziram legislação que permite explicitamente a doação após a data “consumir de 
preferência antes de” (mas não após a data “consumir até”).38 O Fórum de Bens de Consumo, uma rede global 
de 400 empresas de bens de consumo em 70 empresas, também pediu a padronização e adoção de um sistema 
de rotulagem de duas datas com rótulos de data separados para a qualidade e a segurança.39

O Brasil poderia adotar as expressões recomendadas pela UE de “consumir de preferência antes de” e 
“consumir até”. Este esquema de rotulagem daria maior certeza aos consumidores, bem como aos doadores de 
alimentos e organizações de recuperação de alimentos, quanto ao significado dessas datas e poderia reduzir a 
quantidade de alimentos que são jogados fora. 

Após o governo padronizar os rótulos de data para distinguir entre rótulos baseados em qualidade e baseados 
em segurança, o governo deveria adotar uma resolução esclarecendo que os alimentos embalados sujeitos aos 
requisitos da ANVISA para rotulagem de data podem ser doados após a data baseada em qualidade. A Lei de 
Doação de Alimentos declara explicitamente que os alimentos são adequados para doação somente se o prazo 
de validade afixado ao alimento ainda não tiver expirado.40 É necessário esclarecer que isso se refere apenas a 
datas baseadas em segurança, e não datas baseadas em qualidade. Sem esse passo, doadores e organizações de 
recuperação de alimentos prudentes podem interpretar o requisito do rótulo de data como uma disposição de 
segurança e podem continuar acreditando que os alimentos não podem ser doados nem após a data baseada 
na segurança nem na data baseada na qualidade. 

As políticas do Reino Unido sobre esse assunto fornecem um modelo para o Brasil implementar as 
melhores práticas recomendadas. O Reino Unido, que implementou um sistema de rotulagem de duas datas 
identificando claramente as datas com base na qualidade e na segurança, forneceu orientações sobre doação 
de alimentos que afirmam que os alimentos não podem ser distribuídos após a data com base na segurança, 
mas podem ser vendidos ou doados após a data baseada na qualidade.41

Até que o governo trabalhe com o Mercosul para implementar um esquema de rotulagem com duas 
datas, deveria desde já alterar a Lei de Doação de Alimentos ou adotar uma resolução separada para 
permitir explicitamente a doação de certos alimentos após a data do rótulo, se não representam um risco 
à segurança. Por exemplo, em resposta à crise da covid-19, o governo da Costa Rica emitiu orientações 
permitindo e esclarecendo a doação de certos alimentos após a data, para melhorar a segurança alimentar.42 
A implementação dessa alteração pode ser reforçada por oferecer suporte técnico a varejistas, fabricantes 
e outros potenciais doadores. Essas entidades se acostumaram a descartar comida quando a data está 
vencida. As organizações de recuperação de alimentos podem apoiar a transição por oferecer treinamento 
para as equipes de varejo e orientação sobre como transportar mercadorias vencidas para organizações de 
recuperação de alimentos, de forma segura e sistemática.  

ADOTAR UMA RESOLUÇÃO PERMITINDO A DOAÇÃO DE ALIMENTOS APÓS A DATA 
DO CRITÉRIO DE QUALIDADE.2.
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Visto que muitos brasileiros podem erroneamente achar que os prazos de validade sejam indicadores de 
segurança, será necessária uma mudança de comportamento para aumentar a venda, o consumo ou a doação 
de alimentos após essa data. A educação nacional do consumidor será fundamental para informar doadores, 
organizações de recuperação de alimentos e consumidores de que essas datas não foram regulamentadas 
para transmitir segurança, mas mais provavelmente são indicadores de qualidade.

Iniciativas conjuntas dos setores público e privado podem ajudar a garantir que as partes interessadas 
entendam que os rótulos de data não devem ser uma barreira à doação. Qualquer esclarecimento ou 
padronização desse regime, como a introdução de um requisito de rotulagem dupla, também exigirá 
campanhas para educar e aumentar a conscientização entre doadores, organizações de recuperação de 
alimentos e consumidores sobre as novas interpretações. Dado o apoio pela Associação Brasileira da 
Indústria de Alimentos e pela Associação Brasileira de Supermercados a um esquema de rotulagem com 
duas datas, o governo deveria trabalhar com essas associações e seus membros para apoiar a necessária 
campanha de educação do consumidor. 

Proteções de responsabilidade civil para a doação de 
alimentos
Visão geral do desafio

Um obstáculo significativo à doação de alimentos é o receio entre os doadores de que eles sejam considerados 
responsáveis se alguém adoecer depois de consumir alimentos doados. Vários países, incluindo o Brasil, têm 
proteções abrangentes para os doadores de alimentos e para as organizações de recuperação de alimentos.43 
Essas proteções limitam a probabilidade de essas entidades serem responsabilizadas legal ou financeiramente 
por danos resultantes, desde que ajam de boa fé e de acordo com as leis relevantes.

Em 2020 o Governo do Brasil sancionou a Lei nº 14.016, que Dispõe Sobre o Combate ao Desperdício de Alimentos e 
a Doação de Excedentes de Alimentos para o Consumo Humano, para incentivar a doação de alimentos.44 No caso 
de um beneficiário de doação alegar danos, a lei limita a responsabilidade civil que os doadores de alimentos e as 
organizações de recuperação de alimentos podem enfrentar a apenas casos em que os alimentos foram doados 
em ato de dolo.45 A lei especifica que a responsabilidade do doador termina no momento da primeira entrega ao 
intermediário ou, no caso de doação direta, ao beneficiário, e que a responsabilidade do intermediário termina 
no momento da primeira entrega ao beneficiário final.46 O doador e o intermediário somente responderão nas 
esferas civil e administrativa por danos causados pelos alimentos doados “se agirem com dolo.”47 Além disso, 
doadores e intermediários somente serão responsabilizados na esfera penal se comprovado o “dolo específico 
de causar danos à saúde de outrem” no momento em que  entregaram os alimentos a um intermediário ou 
beneficiário.48 Tais limites servem efetivamente para garantir que somente será imputada responsabilidade 
aos infratores com intenção deliberada de prejudicar os beneficiários.

Os alimentos se qualificam como “próprios” para doação se atenderem a três critérios: 1) estarem dentro do 
prazo de validade e nas condições de conservação especificadas pelo fabricante, quando aplicáveis; 49 2) não 
terem comprometidas a integridade e a segurança sanitária dos alimentos; 50 e 3) os alimentos mantiveram 
suas propriedades nutricionais e a segurança sanitária, ainda que tenham sofrido dano parcial ou apresentem 
aspecto “comercialmente indesejável”. 51 A lei estabelece que os doadores podem fornecer alimentos diretamente 
aos beneficiários (por doações diretas), ou indiretamente por meio de um intermediário, como um banco de 

PROMOVER A EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO DO CONSUMIDOR SOBRE O 
SIGNIFICADO DOS RÓTULOS DE DATA.2.
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alimentos, e que a responsabilidade é limitada tanto para os doadores quanto para quaisquer intermediários 
que lidem com os alimentos doados.52 

Embora a Lei de Combate ao Desperdício de Alimentos e Doação de Excedentes proteja os doadores e 
intermediários da responsabilidade civil, desde que o alimento seja doado sem dolo e satisfaça os outros 
requisitos da lei,53 a lei não foi bem divulgada e essas proteções não são bem compreendidas.54 Além disso, 
muitas partes interessadas expressaram preocupação em relação às proteções da lei porque não fornece 
informações sobre como doar alimentos com segurança e que, sem mais instruções, os beneficiários correm o 
risco de receber alimentos não seguros.55

Em 2022 a ANVISA lançou o Guia para Doação de Alimentos com Segurança Sanitária, que expressa o 
entendimento da ANVISA sobre as melhores práticas no que diz respeito a procedimentos, rotinas e métodos 
considerados adequados para conservar a segurança dos alimentos quando estes são doados.56 O Guia é um 
instrumento regulamentar não normativo, pelo que as recomendações não são vinculativas. Contudo, o guia 
fornece instruções completas para os doadores, intermediários e beneficiários de alimentos que se preocupam 
em manter a segurança dos alimentos.57 Qualquer parte que cumpra as orientações fornecidas no Guia da 
ANVISA deve ser capaz de atender às preocupações em termos de segurança dos alimentos e maximizar a 
quantidade de alimentos para doar.58 Neste momento, as diretrizes não foram bem divulgadas e as preocupações 
dos doadores em relação à responsabilidade civil continuam sendo uma barreira para a doação de alimentos no 
Brasil. 

Ações de políticas recomendadas

Para eliminar a incerteza sobre a responsabilidade civil por doações de alimentos e os riscos à segurança 
dos alimentos doados, o Brasil deveria promover educação e conscientização sobre a Lei de Combate ao 
Desperdício de Alimentos e Doação de Excedentes e sobre o Guia para Doação de Alimentos com Segurança 
Sanitária da ANVISA. A melhor forma de realizar isso seria por meio de uma campanha pública de educação / 
conscientização envolvendo as várias partes interessadas. 

A incerteza em torno da responsabilidade civil por doações e como manter a segurança dos alimentos pode 
fazer com que os doadores de alimentos e as organizações de recuperação de alimentos fiquem com receio de 
doar alimentos, principalmente alimentos preparados. Embora a Lei de Combate ao Desperdício de Alimentos 
e Doação de Excedentes proteja os doadores da responsabilidade civil, a confusão sobre as proteções dessa lei 
e a falta de conhecimento da lei em si, tanto entre potenciais doadores quanto organizações de recuperação 
de alimentos, continua a ser uma barreira para a doação de alimentos. A orientação da ANVISA, produzida em 
resposta às preocupações sobre práticas de segurança para os alimentos doados, esclarece melhores práticas 
quanto aos procedimentos e métodos considerados adequados para manter a segurança dos alimentos 
doados. A ampla distribuição e divulgação de informações sobre a Lei de Combate ao Desperdício de Alimentos 
e Doação de Excedentes e o Guia da ANVISA aumentará a confiança na segurança dos alimentos doados e 
esclarecerá as proteções da responsabilidade civil, incentivando assim o aumento de doações de alimentos. 
Essa campanha de educação deve deixar claro que, ao seguir as orientações fornecidas no guia da ANVISA, 

PROMOVER A CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AFASTAMENTO DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL PARA DOADORES E INTERMEDIÁRIOS DE ALIMENTOS, 
PREVISTAS NA LEI DE COMBATE AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS E DOAÇÃO DE 
EXCEDENTES, E DIVULGAR AS ORIENTAÇÕES DA ANVISA SOBRE AS MELHORES 
PRÁTICAS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DOS ALIMENTOS DOADOS.
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todo doador, intermediário ou destinatário pode garantir a segurança dos alimentos e maximizar as doações 
de alimentos.59 

Uma campanha de conscientização / educação deve ser direcionada principalmente aos potenciais doadores 
de alimentos (por exemplo, restaurantes, varejistas, atacadistas, agricultores), a organizações de recuperação 
de alimentos e aos que recebem doações de alimentos e fornecem alimentos diretamente a indivíduos em 
situação de insegurança alimentar. Treinar os inspetores de segurança dos alimentos que trabalham com 
restaurantes, produtores e varejistas sobre essa orientação garantirá que a mensagem seja entregue às 
principais partes interessadas. Além disso, a ANVISA deveria produzir um documento resumido das mais 
importantes medidas de segurança dos alimentos, juntamente com informações sobre a Lei de Combate 
ao Desperdício de Alimentos e Doação de Excedentes, para ser fornecido a todos os potenciais doadores de 
alimentos. 

Incentivos e barreiras fiscais
Visão geral do desafio

A doação de alimentos ajuda a mitigar os custos da fome e a estimular a economia, mas também pode ser cara, 
pois os doadores de alimentos têm de despender de tempo e dinheiro para recuperar, embalar, armazenar e 
transportar alimentos excedentes que de outra forma seriam descartados, normalmente sem nenhum custo. 
As leis fiscais podem ajudar a compensar essas despesas e incentivar a doação, ou podem criar uma barreira 
adicional à doação, contribuindo para uma maior perda e desperdício de alimentos. É mais provável que os 
doadores corporativos doem alimentos excedentes a bancos de alimentos se receberem um abatimento para 
fins de beneficência ou créditos para compensar o custo de transporte e logística.

Nos termos do regime tributário em vigor no Brasil, os doadores de alimentos somente são elegíveis para 
reivindicar benefícios mínimos. Primeiro, com relação ao imposto de renda corporativo, as pessoas jurídicas 
que doam a organizações sem fins lucrativos elegíveis podem deduzir até dois por cento do lucro operacional 
básico da pessoa jurídica.60 As pessoas jurídicas incluem empresas, sociedades e fundações constituídas 
no Brasil e registradas na Junta Comercial competente e na Receita Federal do Brasil (RFB).61 Os doadores 
individuais que não são pessoas jurídicas não são elegíveis para o abatimento do imposto de renda. Os 
elegíveis destinatários de doações sem fins lucrativos são Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público (ou OSCIP),62 entidades privadas sem fins lucrativos e sociedades cooperativas63 com um interesse 
público designado, incluindo a promoção da nutrição e segurança alimentar.64

Para além de fornecer um pequeno incentivo a doações, o esquema tributário do Brasil cria uma barreira para 
doações de alimentos como resultado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal (ICMS, ou IVA). Para a maioria das transações 
comerciais, incluindo a venda de alimentos, o ICMS deve ser pago em cada etapa da produção de um produto 
até a compra final pelo consumidor. Os estados estabelecem suas respectivas alíquotas do ICMS com base 
no tipo de mercadoria.65 As alíquotas do ICMS geralmente variam de 17% a 20%.66 A aplicação do ICMS aos 
produtos alimentícios, independentemente de ser uma doação, depende do estado. Por exemplo, no estado 
de São Paulo, os produtos hortícolas, incluindo frutas e legumes, mesmo se cortados ou descascados, estão 
isentos do ICMS.67 Contudo, em todos os estados, as doações de alimentos estão isentas do ICMS. O governo 
federal lançou o programa Comida no Prato em novembro de 202168 e alterou o Convênio ICMS nº 018 para 
permitir que doadores e beneficiários de alimentos recebam isenção do ICMS para doações de alimentos ao 
Programa de Segurança Alimentar e Nutricional.69 Todos os 27 estados brasileiros participam do programa. 
As doações de alimentos para apoiar populações vulneráveis podem ser facilitadas por bancos de alimentos 
públicos ou privados, entidades de beneficência e entidades de assistência municipal.70 O Ministério divulgou 
o Manual Operacional de Doações destinadas ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional, para 
fornecer orientações sobre como receber a isenção do imposto.71 Tanto os doadores quanto os beneficiários 
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devem se registrar no portal online do programa Comida no Prato.72 Então, no momento da doação, o doador 
deve registrar a doação, incluindo o tipo, a quantidade e a qualidade do alimento, para solicitar a isenção do 
ICMS.73 A plataforma também pode ser usada para vincular doadores e beneficiários, para facilitar as doações 
de alimentos.74 Apesar de seus objetivos benéficos, esse processo de exceção do ICMS tem sido criticado por 
envolver muitas etapas para os doadores, além de não ter impacto nas doações de alimentos frescos, uma vez 
que a maioria dos estados já não cobrava ICMS sobre alimentos frescos.75 

Ações de políticas recomendadas

Embora o Brasil ofereça um abatimento fiscal limitado para doações elegíveis de alimentos, em conformidade 
com a Lei 9.249/95, o limite de 2% do lucro operacional é muito restritivo para efetivamente incentivar 
as doações. Para garantir que os doadores vejam a doação de alimentos como uma alternativa econômica 
ao desperdício de alimentos, o governo deveria ampliar os benefícios do imposto de renda e oferecer mais 
atrativos à Lei 9.249/1995. Isso aumentaria o benefício financeiro que as empresas recebem ao doar alimentos 
e dissuadiria o desperdício de alimentos. O valor máximo atual de 2% limita o benefício econômico para os 
doadores de alimentos, principalmente quando comparado com os incentivos fiscais oferecidos em outros 
países. Na Colômbia, por exemplo, o governo concede um crédito tributário equivalente a 25% do valor das 
doações no ano ou período tributável para os doadores que fizerem uma doação a entidades sem fins lucrativos 
registradas em regime especial de imposto de renda.76 Na China, as empresas podem deduzir suas doações 
de caridade, incluindo doações de alimentos em bens ou serviços, até 12% de seu lucro tributável anual.77 Se 
a doação de caridade exceder 12% do lucro anual da empresa em um determinado ano, o valor poderá ser 
deduzido por até três anos.78 Proporcionar benefícios mais consideráveis como esses poderia ajudar o Brasil a 
posicionar a doação de alimentos como uma alternativa competitiva ao simples descarte de alimentos. 

Embora um maior abatimento fiscal possa incentivar certos doadores corporativos a doar alimentos, é mais 
provável que oferecer um crédito fiscal por doações de alimentos incentive a doação entre um grupo mais 
amplo de entidades da cadeia de suprimentos. Algumas empresas e fazendas podem não gerar suficiente 
lucro líquido tributável para se beneficiar de um abatimento fiscal ou para compensar as despesas associadas 
à recuperação e doação. Comparado com um abatimento fiscal, que reduz a renda tributável do contribuinte e 
é então usado para determinar o valor dos impostos que devem ser pagos, um crédito fiscal é uma subtração 
direta dólar por dólar dos impostos devidos.79 Os créditos fiscais também são aplicados uniformemente em 
todas as faixas de tributação e, portanto, para pequenas empresas de baixa receita teriam um impacto maior 
do que um abatimento fiscal.

Um crédito fiscal pode ser oferecido a nível nacional ou estadual e pode variar em design. Por exemplo, o 
governo pode optar por limitar o crédito total que uma empresa possa reivindicar em um determinado ano fiscal, 
definindo uma porcentagem do valor dos alimentos doados que podem ser reivindicados ou estabelecendo um 
limite para o valor total em dólares da porcentagem da receita do crédito que pode ser reivindicado por uma 
empresa.

AUMENTAR O ESCOPO E O VALOR DO ABATIMENTO FISCAL DISPONÍVEL PARA 
DOAÇÕES DE ALIMENTOS E ATIVIDADES ASSOCIADAS AO ARMAZENAMENTO, 
TRANSPORTE E ENTREGA DE ALIMENTOS DOADOS.

1.

OFERECER CRÉDITOS FISCAIS PARA INCENTIVAR A DOAÇÃO DE ALIMENTOS.2.
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A incerteza em torno do processo de isenção do ICMS no Brasil desestimula os doadores de alimentos. Os 
doadores só estarão isentos do ICMS se estiverem cadastrados no Comida no Prato e a doação for registrada 
e aprovada no portal online.80 No entanto, doadores de alimentos e organizações de recuperação de alimentos 
indicam que há falta de transparência e outros desafios em relação às etapas que precisam tomar para que 
suas doações sejam isentas do ICMS. Primeiro, os parâmetros da isenção do ICMS são ambíguos, com 
inconsistências entre o texto da lei e as interpretações de quem pode pleitear a isenção e quais organizações 
beneficiárias podem receber as doações. Além disso, especialmente para doadores menores, mesmo que 
estejam cientes do processo de isenção, o registro e as aprovações necessárias podem ser muito onerosos 
e demorados para incentivar a doação de alimentos. As partes interessadas indicaram que o processo de 
aprovação pode levar vários dias ou semanas, tempo demais para produtos frescos ou outros alimentos já no 
fim de sua vida útil ou para doadores com escassez de armazenamento.

O governo deveria emitir orientações abrangentes, mas facilmente compreensíveis, sobre o sistema tributário 
brasileiro aplicado a doadores de alimentos e organizações de recuperação de alimentos para resolver essa 
confusão e ajudar as empresas a navegar no sistema tributário com mais facilidade, incentivando o aumento 
da doação de alimentos. O Manual Operacional de Doações destinadas ao Programa de Segurança Alimentar e 
Nutricional, oferece esclarecimentos sobre a isenção do ICMS.81 No entanto, o Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome deve continuar o contato com empresas de alimentos e 
organizações de recuperação de alimentos para garantir que a orientação seja clara para os diferentes 
doadores e beneficiários da isenção fiscal. Orientações adicionais também poderão ser necessárias para 
confirmar os parâmetros da isenção com a nova administração. 

Além disso, o governo deveria considerar alterar o processo de aprovação necessário, para eliminar ou 
reduzir a demora entre um doador decidir doar alimentos e a doação em si. O portal online de Comida no Prato 
poderia ser modificado para aprovar automaticamente doações de alimentos entre as partes cadastradas 
abaixo de um determinado limite e permitir que as partes registrem suas doações de alimentos na plataforma 
após o transporte dos alimentos, desde que ainda forneçam a documentação adequada. 

O ICMS brasileiro é um sistema de créditos e débitos. O contribuinte recebe créditos, ou “IVA de entrada”, com 
base no ICMS anteriormente incorrido sobre aquele produto, quando o produto entra nas dependências do 
contribuinte.82 O contribuinte gera então débitos, o nosso “IVA de saída”, quando o produto sai das instalações 
do contribuinte com base no valor acrescentado nessa fase de produção.83 Se o produto for vendido em 
seguida, o contribuinte deve ICMS sobre a diferença entre o IVA de entrada e o IVA de saída. O programa 
Comida no Prato isenta doadores de alimentos de pagar o IVA de saída ou débitos do ICMS sobre doação 
de alimentos, ou seja, o doador não é tributado sobre o valor que agregou na produção daquele produto.84 
Contudo, os doadores de alimentos podem não recuperar o IVA de entrada ou créditos do ICMS pagos em 
compras comerciais ao longo da cadeia de valor para produzir esse produto, representando um encargo 
financeiro para os doadores de alimentos.85 Assim, para mitigar as preocupações fiscais do ICMS – e dessa 
forma reduzir as barreiras à doação de alimentos – os governos nacionais ou estaduais deveriam promulgar 
uma lei que permita aos doadores de alimentos recuperar o IVA de entrada que pagaram para adquirir os 
produtos alimentares que posteriormente doaram.

DESENVOLVER ORIENTAÇÕES PARA AUXILIAR DOADORES E ORGANIZAÇÕES DE 
RECUPERAÇÃO DE ALIMENTOS A ENTENDEREM OS BENEFÍCIOS FISCAIS DO ICMS 
RELACIONADOS À DOAÇÃO DE ALIMENTOS.

3.

GARANTIR QUE OS DOADORES DE ALIMENTOS POSSAM SOLICITAR O CRÉDITO 
DO ICMS (IVA DE ENTRADA) SOBRE OS ALIMENTOS DOADOS.4.
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Requisitos de doação ou sanções para o desperdício de 
alimentos
Visão geral do desafio

Alguns países utilizam políticas para dissuadir o desperdício alimentar, tais como requisitos de doação de 
alimentos ou sanções pecuniárias em caso de alimentos que são enviados para aterros.86 O objetivo dessas 
políticas é encorajar as empresas a adotarem estratégias que mitiguem o desperdício de alimentos e promovam 
sistemas alimentares mais sustentáveis. Atualmente, o Brasil não impõe um requisito ou uma sanção federal 
de doação, uma vez que a Lei de Combate ao Desperdício de Alimentos e Doação de Excedentes recém-adotada 
na realidade não exige a doação nem penaliza o desperdício de alimentos.87

Ações de políticas recomendadas

O Brasil adotou a Lei 14.016/20 de Combate ao Desperdício de Alimentos e Doação de Excedentes, a qual 
estabelece que todos os estabelecimentos dedicados à produção e fornecimento de alimentos são autorizados 
a doar excedentes de alimentos próprios para o consumo humano e ficam protegidos da responsabilidade civil 
por doações de alimentos elegíveis.88 No entanto, a lei não exige a doação de alimentos excedentes nem impõe 
sanções pecuniárias em caso de desperdício de alimentos.

O Brasil deveria considerar diferentes intervenções de políticas para exigir a doação de alimentos excedentes 
que ainda sejam adequados para o consumo humano. Para institucionalizar isso, uma lei poderia impor a 
exigência da doação de alimentos em caso de qualquer alimento seguro para o consumo humano. Por exemplo, 
as disposições podem exigir que restaurantes e outros estabelecimentos que vendem alimentos preparados 
embalem e doem todos os alimentos que foram preparados, mas não vendidos ou consumidos, desde que os 
itens ainda sejam seguros para o consumo. Dessa forma, a lei proibiria o descarte de alimentos que seriam 
apropriados para doação.

Além disso, o Brasil deveria considerar impor sanções pecuniárias pelo descarte ou destruição de alimentos 
que permaneçam próprios para o consumo humano. Essa política poderia complementar um requisito de 
doação de alimentos ou ser independente para tornar a doação de alimentos uma via mais econômica para o 
excedente de alimentos, em comparação com o descarte. Por exemplo, no Equador, o governo impôs a proibição 
de destruir alimentos próprios para o consumo humano e inclui uma hierarquia de usos alternativos como a 
doação, ração animal, produção de energia renovável e compostagem.89 A lei se aplica a um amplo escopo de 
entidades em toda a cadeia de abastecimento de alimentos e impõe sanções àqueles que não a cumprem.90

Tais intervenções de políticas estão em vigor a nível estadual no Brasil. Por exemplo, em 2016, o Distrito Federal 
adotou a Lei nº 5.694 que exige que supermercados no distrito com área superior a 400 m2 doem alimentos 
excedentes para instituições de caridade ou de assistência social.91 No entanto, o governo deveria adotar uma 
política nacional que exigiria a doação de alimentos excedentes ou imporia sanções pecuniárias em casos 
de alimentos enviados para aterros quando ainda são adequados para o consumo humano. Por exemplo, o 
Brasil poderia consolidar o compromisso de facilitar a doação de alimentos declarado na Lei de Combate ao 
Desperdício de Alimentos e Doação de Excedentes (14.016/20) e alterar a lei para exigir, em vez de apenas 
autorizar, a doação de alimentos.92 Alternativamente, o Brasil poderia considerar a adoção do Projeto de Lei 
nº 2.874/19, que exigiria que estabelecimentos atacadistas e varejistas de alimentos, acima de certo porte, 

ADOTAR POLÍTICAS NACIONAIS QUE EXIJAM A DOAÇÃO DE ALIMENTOS 
EXCEDENTES OU IMPONHAM SANÇÕES PECUNIÁRIAS EM CASOS DE ALIMENTOS 
ENVIADOS PARA ATERROS QUANDO AINDA SÃO ADEQUADOS PARA O CONSUMO 
HUMANO.

1.
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doassem excedentes de alimentos a entidades beneficentes de assistência social e impusesse uma multa pelo 
descumprimento.93

Subsídios e incentivos governamentais
Visão geral do desafio

Subsídios e programas de incentivo nacionais ou locais podem ser recursos importantes para iniciativas de 
doação de alimentos, especialmente como alternativas ou complementos aos incentivos fiscais. O financiamento 
disponibilizado pelo governo é especialmente importante no Brasil, onde a falta de infraestrutura e capital limita 
os esforços de recuperação de alimentos. Por exemplo, subsídios governamentais poderiam ajudar doadores 
e bancos de alimentos a adquirir equipamentos e recursos necessários para a recuperação, armazenamento, 
processamento e transporte de alimentos para doação. O financiamento governamental também poderia apoiar 
novas inovações tecnológicas, tornando a doação de alimentos mais eficiente e sustentável.

No Brasil, já existe uma base para oportunidades de subsídios governamentais, com financiamento 
governamental para bancos de alimentos, doações de caminhões refrigerados e bolsas de pesquisa para bancos 
de alimentos e segurança dos alimentos.94 No entanto, os programas não oferecem financiamento suficiente e 
não são adequadamente divulgados para apoiar doadores de alimentos e bancos de alimentos em todo o país, 
especialmente nas áreas onde a infraestrutura é mais carente.

O Governo Federal do Brasil também oferece um selo de reconhecimento a todas as empresas que doam alimentos 
por meio do programa Comida no Prato.95 O Ministério também concede Selos Especiais de Reconhecimento 
a doadores de alimentos que doaram entre R$ 100.000 e R$ 499.999 (categoria Bronze), R$ 500.000 e R$ 
999.999 (categoria Prata), e mais de R$ 1 milhão (categoria Ouro) em alimentos.96 O programa Comida no Prato 
provavelmente incentiva grandes empresas e doadores, dados os valores monetários e a ênfase na imagem 
pública. Existem oportunidades mais amplas para utilizar programas de incentivos semelhantes para alcançar 
os participantes em toda a cadeia de abastecimento alimentar.

Ações de políticas recomendadas

Os programas de subsídios e incentivos, financiados em nível nacional, estadual ou municipal, oferecem um 
recurso importante para iniciativas de doação de alimentos, uma vez que o custo é uma das principais barreiras 
que impedem as doações pelas empresas do setor alimentício. Mais especificamente, os custos de transporte e 
armazenamento são grandes despesas que os fabricantes, varejistas e restaurantes precisam de superar para 
doar alimentos. Esse é o caso especialmente no Brasil, onde os produtores de alimentos estão frequentemente 
localizados longe das organizações de recuperação de alimentos e os climas equatorial e tropical representam 
dificuldades no transporte seguro de alimentos perecíveis. Portanto, mesmo que os produtores de alimentos 
estejam interessados em doar alimentos, a doação não é logisticamente viável.

Embora o governo nacional forneça alguns subsídios aos governos municipais para a construção, renovação 
ou expansão de bancos de alimentos,97 existem oportunidades para expandir e divulgar melhor os programas 
e melhorar a coleta de dados para garantir que o financiamento chegue a áreas vulneráveis onde a doação 
de alimentos não é viável. O Governo do Brasil deveria estabelecer um programa de subsídios mais robusto 

DESENVOLVER OPORTUNIDADES DE SUBSÍDIOS DO GOVERNO PARA A 
INFRAESTRUTURA DE DOAÇÃO DE ALIMENTOS.1.
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direcionado à criação de infraestrutura para armazenar, transportar e entregar alimentos a organizações de 
recuperação de alimentos, em linha com os objetivos da lei de combate à perda e desperdício.

Vários países têm programas de subsídios para incentivar a recuperação alimentar. Por exemplo, em 2019, 
o Ministério do Agronegócio da Argentina lançou um concurso para conceder um subsídio sem necessidade 
de devolução para soluções inovadoras no combate à perda de alimentos no setor hortícola da Argentina.98 O 
subsídio é administrado no âmbito do Programa Nacional de Redução de Perdas e Desperdícios de Alimentos 
do governo e em parceria com o Banco Interamericano de Desenvolvimento. O Governo do Brasil poderia 
criar um programa similar de subsídios para ajudar doadores e bancos de alimentos a adquirir equipamentos 
e recursos necessários para a recuperação, armazenamento, processamento e transporte de alimentos 
para doação. O governo também poderia fornecer subsídios para apoiar práticas inovadoras e tecnologias 
emergentes que tornarão a doação de alimentos mais eficiente e sustentável.

CONCLUSÃO
Embora estas recomendações de políticas tenham como objetivo ajudar a fortalecer a doação de alimentos no 
Brasil, elas não são completamente abrangentes. As pessoas empenhadas em reduzir a perda e o desperdício 
de alimentos e em promover a recuperação de alimentos devem procurar aconselhamento de especialistas 
jurídicos, formuladores de políticas e outras partes interessadas para identificar as intervenções de políticas 
mais eficazes e viáveis. 
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